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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registrem nos anais desta Casa, VOTOS DE CONGRATULAÇÕES com a população paulista e jardinopolense pelo Projeto que garante acesso gratuito da população a internet.

      
Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao: 

          



        Ilustríssimo Senhor

     MÁRIO SÉRGIO REIS

                                        Prefeitura Municipal de Jardinópolis

                                              Praça Doutor Mário Lins,  150 

                   CEP:14680-000 -  Jardinópolis – SP.

JUSTIFICATIVA

      
Numa sociedade cada vez mais globalizada, a Inclusão Digital é fundamental. Uma necessidade tão premente na vida das pessoas que hoje uma nova categoria de analfabeto foi criada: a do analfabeto digital.

Oferecer mecanismos que possibilitem a inserção digital, e o combate deste analfabetismo é algo urgente e na cidade de Jardinópolis foi aprovado pela Câmara Municipal o projeto de lei do Executivo que disponibiliza ao contribuinte ter em sua residência acesso gratuito à internet, sem limites de horário. O programa só é válido para quem estiver com as contas de IPTU e água em dia, e não inscrito na dívida ativa do município. 

O serviço oferecerá sinal de internet banda larga, com velocidade de 256 Kbps. O único gasto dos usuários será com a compra de uma antena para receber o sinal. O custo do equipamento é de aproximadamente R$ 200.
      
Diante do exposto registro meus sinceros votos de congratulações ao Poder Público e a população de Jardinópolis por mais esta conquista.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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